


AUTÓGRAFO Nº 107/2025
PROJETO DE LEI Nº 385/2025 – DO LEGISLATIVO

Institui o programa “Itapevi cuida da mente”, voltado à promoção da saúde mental nas escolas municipais e comunitárias, e dá outras providências.

AUTORA: MARINA DE CASTRO DORNELLAS- UNIÃO
A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, aprova a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa “Itapevi Cuida da Mente”, com o objetivo de promover a saúde mental de crianças, adolescentes e suas famílias, no âmbito das escolas municipais e comunidades de Itapevi.
Art. 2º São objetivos do programa:
I - Identificar precocemente transtornos emocionais e comportamentais em crianças e adolescentes;
II - Capacitar professores e servidores escolares para lidar com situações de crise emocional;
III - Oferecer suporte psicológico gratuito aos alunos e suas famílias;
IV - Promover campanhas educativas sobre saúde mental, inclusão social e combate ao bullying.
Art. 3º O programa será coordenado pela Secretaria Municipal de Saúde em parceria com a Secretaria Municipal de Educação, com apoio das Unidades Básicas de Saúde (UBS) e Centros de Atenção Psicossocial (CAPS).
Art. 4º As ações do programa incluirão:
I - Realização de palestras, workshops e rodas de conversa sobre saúde mental nas escolas;
II - Disponibilização de profissionais de psicologia e assistência social nas escolas municipais para atendimento e orientação;
III - Criação de canais de comunicação, como ouvidorias e aplicativos, para que estudantes e familiares possam buscar apoio de forma sigilosa;
IV - Implementação de projetos que promovam habilidades socioemocionais, como empatia, resiliência e resolução de conflitos.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de doações orçamentárias próprias do Município, complementadas se necessário.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Câmara Municipal de Itapevi, 23 de setembro de 2025.
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Rafael Alan de Moraes Romeiros	                                     Mauricio Alonso Murakami
              Presidente                                                                             1º Secretário
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